
INDICAÇÃO Nº 
106
, DE 2015

                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a realização dos estudos necessários para liberação de recursos para utilização em infraestrutura – recapeamento asfáltico para o município de ANDRADINA. 

JUSTIFICATIVA

                                 É grande a necessidade de recapeamento asfáltico nas ruas da cidade especialmente nos bairros: Vila Passarelli, Vila Mineira, Bairro Bom Jesus, Jardim Europa, Bairro Pereira Jordão, Vila São Gabriel, Vila Messias, Jardim Santa Cecília, Bairro Bela Vista e Bairro Canaã e desta forma atender as reivindicações dos moradores das localidades acima citadas.

                                O asfaltamento nestes locais sem sombra de dúvida irá contribuir e trará benefícios aos moradores com diminuição da poeira e minimizar os impactos causados no período das chuvas, já que os locais citados possuem tráfego intenso de veículos de passeio e de caminhões evitando desta forma acidentes.

                                Contando com a atenção e colaboração de Vossa Excelência, antecipadamente agradeço e no ensejo renovo meus protestos de real apreço e consideração.        

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim

SPL - Código de Originalidade: 1246615 190215 1310


